
Operário que teve dedo esmagado tem indenização
aumentada
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A 3ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho majorou a indenização por danos morais e estéticos a ser paga a um
operador de dobradeira da Ferrosider Metalmecânica, de Belo Horizonte, que perdeu a ponta do dedo médio em acidente
de trabalho. Para a turma, os valores fixados nas instâncias inferiores estavam abaixo do padrão médio estabelecido pelo
TST em casos análogos.
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Na reclamação trabalhista, o operário relatou que, ao fazer o procedimento de dobra, a peça com que trabalhava se soltou
e atingiu sua mão, esmagando a ponta do dedo médio. Em razão das sequelas permanentes e dos danos estético e moral
decorrentes do acidente, ele pediu indenização.

Para o juízo da 8ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, não ficou comprovada a culpa exclusiva do empregado pelo
acidente, como alegara a empresa. A perícia constatou o nexo de causalidade entre o acidente e os danos sofridos, com
sequelas permanentes e redução de 1% da capacidade de trabalho. Por isso, deferiu indenização por danos morais e
estéticos no valor de R$ 2 mil cada. O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região manteve a sentença.

O relator do recurso de revista do empregado, ministro Mauricio Godinho Delgado, explicou que a jurisprudência do TST,
nos casos de indenização, revisa os valores de indenização apenas para reprimir montantes "estratosféricos ou
excessivamente módicos".

No caso, levando em conta a redução da capacidade de trabalho, o tempo de serviço do empregado (mais de cinco anos), o
grau de culpa da empresa e sua condição econômica, os valores fixados pela sentença ficaram aquém das condenações
fixadas pelo TST em casos semelhantes. Por unanimidade, a Turma aumentou a indenização para R$ 7 mil a título de
dano moral e R$ 7 mil a título de dano estético. Com informações da assessoria do TST.
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